
Mensalão deve 
ser pago na 

segunda-feira 
Os contribuintes que deveriam 

pagar hoje o carnê-leão e o men-
salão podem acertar as contas 
com o Leão na segunda-feira, 
sem multas ejuros, quando ter-
mina o feriado bancário deter-
minado pelo Governo. 

O mensalão deve ser recolhido 
pelos contribuintes que tenham 
duas ou mais fontes de renda. Nos 
cálculos do mensalão, devem en-
trar todos os rendimentos gera-
dos pelo trabalho, com ou sem 
vínculo empregatício de 
qualquer espécie, e os valores re-
cebidos a título de alguéis resi-
denciais de outras pessoas físicas 
não devem ser incluídos nos cál-
culos financeiros ou pela venda 
de bens, e ainda valores recebidos 
de seguros e saque do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
— FGTS. 

O carnê-leão é a retenção na 
fonte do imposto sobre os paga-
mentos feitos por uma pessoa fí-
sica a outras pessoas físicas. 

Tanto para o mensalão como 
para o carnê-leão estão obrigados 
ao recolhimento os contribuintes 
que tiveram rendimentos superi-
ores a NCz$ 9.745,00. 


